
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N 2 238/2015
REGAO PRESENCIAL N. 9 163/2015
LC n. 9 225— Homologado em 17/:

imento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa MARHOLT & HORST CONFECCOES E LAZER LTDA, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municip lo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito,
senhor Leomar Rohden, Brasileiro, Casado, portador do RG n. 9 3.330.683-0 e do CPF n. 2 550.079.379-91,
residente e domiciliado na Rua Guaratuba, MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paranà, e;

CONTRATADA: MARHOLT & HORST CONFECCOES E LAZER LTDA, pessoa jurIdica de
direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 01.889.714/0004-65, estabelecida na Avenida Willy Barth, 2340,
Centro, Municiplo de Pato Bragado - PR, telefone para Contato 45-3282-1448, neste ato representada
por sua sócia a senhora Mar11 Teresinha Gottselig Marholt, portadora da Cédula de Identidade n9
5.811.924-5 edo CPF/MF n2 004.718.209-11, residente e dorniciliado na Avenida Willy Barth, s/n. - Pato
Bragado - PR, acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, suas alteraçoes subsequentes e legislaço pertinente, Licitacào modalidade PREGAO
PRESENCIAL N.2 163/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e
responsabilidades das partes.

Cliusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de 25 (vinte e cinco) Kits de Enxoval para bebês, a serern repassados as gestantes cadastradas
no CRAS - Programa Auxilio Natalidade, que atendam as seguintes caracteristicas minirnas:

ft	 ft VALOR
ITEM QTDE OESCRIAO DO PRODUTO uNiTARIO

Toalha corn capuz, tecido felpa 100% algodäo, corn vies nas costuras laterals e
1	 25 foro interno em tecido de fralda. DirnensOes aproxirnadas 92x70crn, nas cores

branca , arnarela e verde. MARCA CARICIA 	 R$ 26,50

2	 25	 Kit babitas corn 3 unidades, tecido fralda, medindo 30x3Ocrn cada. Corn borda.
Nas cores branca, arnarela e verde. MARCA INCOFRAL 	 R$ 11,60

3	 25	 Babador 85% algodão e 15% polléster, de arnarrar, frente atoalhado e foro ern
tecido irnperrneável. Nas cores branca , arnarela e verde. MARCA INCOFRAL	 R$ 5,20

4	 25 Lencol corn elástico para berço, 100% algodão em rnalha rnedindo
1,60x1,00cm, unissex nas cores branca , arnarela e verde. MARCA INCOFRAL 	 R$ 18,20

5	 25 Fronha em rnalha 100% algodâo medindo 2808 cm, unissex nas cores branca,
amarela e verde. MARCA INCOFRAL	 R$ 7,80
Pijama infantil tam M, longo ern tecido rneia rnalha, blusa, calça e gola corn

6	 25	 punhos em ribana elástica que perrnite facil abertura e passagern pela cabeça
e rnernbros. Nas cores branca, amarela e verde. MARCA MAMAE EU QUERO 	 R$ 28,17
Balsa larg x comp x altura: 15x42x27 cm em nylon, corn 1 balsa frontal e 2

7	 25	 laterais, corn zIpers nos bolsos e na abertura superior, corn opção alça de
ornbro e mao, acompanha trocador imperneável, unissex, nas cores branca , 	 R$ 47,88
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amarela e verde. MARCA BAMBINOS
Cobertor para bebê, 100% poliéster, corn textura suave e bordas costuradas

8	 25	 medindo 80x100 cm, unissex, nas cores branca, amarela e verde. MARCA
JOLITEX	 R$ 55,50
Cueiro tecido flanelado, medindo 9000 estampas infantil unissex, nas cores9	 25	 branca , amarela e verde. MARCA INCOFRAL 	 R$ 12,25
Caixas de fralda de pano para bebê, confeccionada corn tecido duplo de fibras

10	 25	 100% algodao no formato 70cm x 70cm. Contém 5 fraldas na caixa. Car do
tecido: Branca. MARCA INCOFRAL	 R$ 18,50

Parágrafo Unico: Os produtos ora listados serào entregues em uma ünica parcela, em ate 20 (vinte)
dias, contados da data de solicitacäo formalizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizacão
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregâo na Forma Presencial n 2 163/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanto com ele não
conflitarem. A fiscalizaçào deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Cláusula terceira - Do preço, condicoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de RS 5.790,00 (cinco mil setecentos e noventa reals).
O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto deste contrato, e
mediante apresentaçào dos documentos de cobranca, que somente serâo processados após liberacào
do órgo competente.
a) A Nota Fiscal clever-6 ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminacào dos itens, nümero da licitaçâo, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de precos, nào se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo Para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma. Banco do Brasil - Ag 08591-1 - Conta Corrente 28085-2

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderâ ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste contrato
deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes
DotaçOes Orçarnentárias:
02.011 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
082441500.2069 - Piso Paranaense de Assistência Social
3.3.90.32.04.00-4990— Material para Distribuiçäo Gratuita em Programa da Assistência Social

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
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Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidacles, sem prejuIzo da acão civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, sera aplicada a Contratada multa moratória de
0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exig(vel juntamente com a cumprimento das
obrigaçOes contratuals, por dia consecutivo de atraso em relaçâo a data prevista para a execuçâo dos
servicos, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecucào total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor comratual quando por açâo,
omissão ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d)
suspenso do direito de participar em licitaçoes juntoà contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisâo
administrotivo prevista no artigo 77, do tel 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, com as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato	 - PR, aos dezQssete dias do mês de novembro de
2015.

MUNICIPIO
/ Leot$ar Rohfl

*Qt 4?oM
MARHOLT & HO ST cONFEcçOES E LAZER LTDA - CONTRATADA

Mar11 Teresinha Gottselig Marholt
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